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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí
Rua João José de Sousa, s/n° - Centro, Caridade do Piauí_ LJi y.2 

05  
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 
Fone/Fax: (89) 3161 0125 

1 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 063/2025 

tis=13•EAtEucrrprX-
Pbxesso Achinistrativo 057/2025-CFL 
Procedrrento LiOtatérion° 034/2025 - Ftvrifii. 
RfidarrEntação 12gal M. 72 M. 75,11 e 174 parágrafo isicq 1, da Lei 141330121. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS NAS 

PLATAFORMAS A NÍVEL ESTADUAL E FEDERAL 

JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO 

PIAUÍ-PI, que entre si celebram este município e a 

empresa: 43.004.776 ANDRÉ FRANCISCO PIEROT 

MELO - ME, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI, inscrito no CNPJ n°01.612.575/0001-

28, com sede na Rua José Antônio Lopes, n° 127, Centro, CEP: 64.590-000, Caridade do Piauí - PI, 

por intermédio do Prefeito Municipal, Sr. Cleivanilson José de Carvalho, portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 1.668.709, expedida pela SSP/PI, e CPF n° 805.261.953-04. 

CONTRATADA: 43.004.776 ANDRÉ FRANCISCO PIEROT MELO - ME inscrição no CNPJ n°

43.004.776/0001-92 com sede na Rua Alexandre Gomes Chaves, n° 3315, Cond. Grand. Park Dirceu 

- Juaz 101, Itararé, Teresina - PI, CEP: 64.077-215, Celular (86) 9 9417-6831, E-mail: 

andrepierot@hotmail.com, representada pelo seu Empresário o Sr. André Francisco Pierot Melo, 

portador de RG n° 2290510 SSP/PI e CPF n° 012.569.613-29, residente e domiciliado na cidade de 

Teresina - Pl. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 

contrato, conforme autorização da Dispensa de Licitação n° 036/2025, regulado pelos preceitos de 

direito público, especialmente pela Lei n.° 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 

como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS NAS PLATAFORMAS A NÍVEL ESTADUAL E FEDERAL 

JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, conforme especificações e 

quantidades constantes da Dispensa de Licitação n.° 036/2025. 

E-mail.: pmcaridadedopiaui@gmail.com - cplcaridadedopiaui@gmail.com 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, s/n° — Centro, Caridade do 'Piauí, 
Fone/Fax: (89) 3161 0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Os Serviços, ora contratados, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação n° 036/2025, 

conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o art.75, inciso II, da Lei n.° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei 

n° 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme no Art. 92, III. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviços emitida e vistoriada 

pelo órgão competente do Município, conforme determinações da Lei n° 14.133, contidas no 

Capítulo VI, do Art. 115 a 123. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 22.800,00 (VINTE E DOIS 

MIL E OITOCENTOS REAIS), conforme os preços constantes na proposta vencedora. 

2. O pagamento será efetuado, em moeda nacional. 

3. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente. 

4. PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, 

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem 

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

5. PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

6. PARÁGRAFO QUARTO: Este contrato não sofrerá reajuste de preços. 

7. Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capitulo X, do Art. 141 a 150, da 

Lei 14.133/2021. 

8. PARÁGRAFO QUARTO — O valor das parcelas a serem pagas, referente aos itens do termo 

referencial fornecidos, deverá ser creditada na conta de titularidade da CONTRATADA, 

(BANCO DO BRADESCO — Agência: 0937-7, C/c: 0085156-6) cuja autorização de retenção 

e devido crédito em conta poderá ser encaminhado ao respectivo banco. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes da Fonte: 

Fonte: Orçamento Geral do Município, FPM, ICMS, ISS, Outros. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02 02 00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

E-mail.: pmcaridadedopiaui@gmail.com - calcaridadedopiaui@gmail.com 
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Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, s/n° — Centro, Caridade do Piauí. , Fone/Fax: (89) 3161 0125
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28

FUNÇÃO DE GOVERNO 04 
_ 

ADMINISTRAÇÃO 
SUB — FUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA DE GOVERNO 0027 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO GERAL 
PROJETO / ATIVIDADE 2010 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA 0034.33.90.39 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de fornecimento do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 

II — efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

III- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, 

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II - entregar os materiais objeto do contrato, de acordo com a ordem de fornecimento, no prazo 

máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração; 

III- entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 

Processo Licitatório, Dispensa de Licitação n° 036/2025; 

IV- substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, 

os itens fornecidos em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI- assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre 

o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu 

pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 

securitária regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX- fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos nos art. 

137 a 139, da Lei n.° 14.133. 
E-mail.: pmcaridadedopiaui@gmailcom - calcaridadedopiaui@gmail.com 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí E Ng  (Lá: 

Rua João José de Sousa, s/n° — Centro, Caridade do PiáttU''   r2(-)3s
Fone/Fax: (89) 3161 0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DIVULAÇÃO 

O ato que autoriza a contratação direta ou o decorrente do contrato será publicado em sítio oficial 

eletrônico e no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme arts. 72 e 94, I, da Lei n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura ou ao termino do fornecimento 

dos itens e dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou 

aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, nos termos da 

Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

De acordo com o art. 117 da Lei n° 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada 

e fiscalizada por 1,0 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei n° 14.133/2021, ou 

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição. 

PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 

155 a 163, da Lei n.° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos 

de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

E-mail.: pmcaridadedoniauiffsamail.com - colcandadedoniauiPgmail.com 
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Estado do Piauí 
eit ce de 411fflf Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí " 

LICItAy 

CARI DA D E Rua João José de Sousa, s/n" — Centro, Caridade do Piauí.
Fone/Fax: (89) 3161 0125 205 DO PIAUÍ 2025

FICIL !MC Al E RAISALHO CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos 

ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 14.133/2021, cabem os recursos 

dispostos no art. 165 da referida Lei. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de 

Licitação n.° 036/2025, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos 

constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Simões - PI, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 

questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 

vias, assinam as partes abaixo. 

Assinado de forma digital 
por CLEIVANILSON JOSE 

CLEIVANILSON JOSE DE DE 
CARVALHO:80526195304 CARVALHO:80526195304 

Versão do Adobe Acrobat 
Reader: 2025.00120474 

MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ — PI 

CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO — 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

T STEMUNHAS: 

G/CPF:. 005- (>9 -(. Ckt-ON 

Caridade do Piauí-PI, 24 de abril de 2025. 

DatUnterned5V141•130 0.VA 

ANDE FRANGIU O PIERGT Mg ELO 
Dats-OY•05 .7-CLÁSMI-19:01 03C10 

ollue em MOI e, rendar .gee 111 

43.004.776 ANDRÉ FRANCISCO PIEROT 

MELO - ME 

CNJP/MF n° 43.004.776/0001-92. - 

CONTRATADA 

C41..eLL Ge2/r 1 

RG/CPF. 6r7-6.3 

prneãridadedornaudgaimail.corn - cplcaridadedopiauiPgmail.com 
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Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí— PI 
CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, s/n° — Centro, Caridade do Piam. 
Fone/Fax: (89) 3/161 0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

lure EXTRATO DE CONTRATO n° 063/2025. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 057/2025-CPL. 
Procedimento Licitatório n° 036/2025 — PMC/PI. 
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Objeto: Contratação de empresa para o acompanhamento de convênios nas plataformas a nível Estadual 
e Federal junto a Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí-PI 
CONTRATANTE: Município de Caridade do Piauí - PI. 
CONTRATADO: 43.004.776 ANDRÉ FRANCISCO PIEROT MELO - ME. 
INSCRITA NO CNPJ n°43.004.776/0001-92. 
ENDEREÇO: Rua Alexandre Gomes Chaves. n° 3315, Cond. Grand. Park Dirceu - Juaz 101, Itararé, 
Teresina - PI, CEP: 64.077-215, Celular (86) 9 9417-6831. E-mail: andrepierot(tdiotmail.com.
VALOR GLOBAL: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2025. 
VIGÊNCIA: por 12 (doze) meses. a partir da publicação desse instrumento contratual. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento Geral do Município, FPM, ICMS, ISS, Outros. 

CLEIVANILSON 
JOSE DE 
CARVALHO:805261 
95304 

Assinado de forma digital 
por CLEIVANILSON JOSE DE 
CARVALHO:80526195304 
Versão do Adobe Acrobat 
Reader: 2025.001.20474 

E-mail.: pmcaridadedopiaui@gmail.com - cnicaridadedopiauiPmailcom 

Dispensa de licitaçã 
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CARIDAD 
(I(3 P/ 1 - 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, s/n° - Centro, Caridade do Mui. 
Fone/Fax, (89) 346441-25 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612375/0001-28 

EXTRATO DE CONTRATO 04312 025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo a• 057/2025-CPL. 
Procedimento Licitatório re 036/2025 — PMC/Pl. 
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Objete- Contratação de empresa para o acompanhamento de convênios nas plataformas a nível Estadual 
e Federal junto a Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí-PI 
CONTRATANTE: Municipio de Caridade do Piaui - PI. 
CONTRATADO: 43.004.776 ANDRÉ FRANCISCO PIEROT MEU) - ME. 
INSCRITA NO CNPJ n°43,004.776/0001-92. 
ENDEREÇO: Rua Alexandre Gomes Chaves, is' 3315, Cond. Grand. Parte Dirceu - !um 101. Itararé, 
Teresina - PI, CEP: 64.077-215, Celular (86) 9 9417-6831, E-mail: andrepierotgbotmail.com.
VALOR GLOBAL: RS 22.800,00 (riste e dois mil e oitocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2025. 
VIGÊNCIA: por 12 (doze) meses, a partir da publicação dm instrumento contratual. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento Geral do Município, FPM, 1CMS, ISS, Outros. 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piaui— PI 
CLEIVANIISON JOSÉ DE CARVALHO 
Prrido hfund 

CLEIVANILSON A dod in.ô,anl 
JOSE DE porOBVAN1LSON 105E DE 

CARVALHO-310516195304 
CARVALHO:805261 yeg, do Adobe Joopst 

953(34 Reade 101540110474 

érIngemriiannelfemisas-

Id:13B5BE7DCBB05971 
Estado do Piauí 

d.trr Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
CARIDADE Rua João Jose de Sousa, s/n° - Centro, Caridade do Piaui. 

." 
Fone/Fax: (89) 346441-24 

"R IIIK""•-- CEP: 64590-000 -CNPJ: 01.612.575/0001-28 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo e' 058/2025-CPL. 
Procedimento Licitatório n°037/2025 — PMC/PL 
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso H, da Lei e' 14.133/21. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS NO MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-Pl. 
CONTRATANTE: Município de Caridade do Piaui - Pl. 
CONTRATADO: .10A0 CARLOS DE SOUSA SILVA-ME (HUMANIZE). 
INSCRITA NO CNPJ n°37.834.794/0001-07. 
ENDEREÇO: Rua José Cazuza, n° 15, Centro, cidade de Jacobina do Piau/PI, CEP: 64.755-000, Tel.: 
89 9 9464-6101, E-mail: laboratoriohumanize@gmailcom. 
VALOR GLOBAL: RS 62.030,00 (SESSENTA E DOIS MIL E TRINTA REAIS). 
DATA DA ASSINATURA. 24 de abnl de 2025. 
VIGÊNCIA. por 12 (doze) meses, a partir da publicação desse instrumento contratual. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Orçamento Geral do Municipio/FPMACMS/ISS/FMSIFUS/Outros. 

Assinado de tomu dig.41 por 
CLENANILSON JOSE DE amk,m_smosE DE 

CARVALHO:805261953 C4R4U-1000526195304 

04 44(4004A~ Actobat 
Reader 201540120474 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piaui— PI 
Cleivanilson José de Carvalho 
Pteicito Msníip11 

# _tetielideírtea~~111-~áikknialffillí= 

Cuamsaa.liceafyfff"'

Id:10EF338D109C4D64 

000-
CARIDAD 

Portaria n° 316/2025 

Estado do Piauí 
Prateia" Muraiaral de Cambas Do Piatal 

Rua Jose António Lopes, n" 127 Centro, Caridade do Piaui 
CNP!. 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Caridade do Piauí, 02 de maio de 2025. 

O Sr. CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Candade 

do Piaui-PI, no uso de suas atnbuiçoes legais insculpidas em especial no art. 66, inciso 

V da Lei Orgânica do Município, resolve. 

Art. 1° - Nomear o Sr. SAMUEL DE SOUSA GOMES, portador do RG 

SSP-Pt e CPF: n° para exercer o CARGO DE CHEFE DE 

DEPARTAMENTO DE MERENDA ESCOLAR, DAM III, lotado ria Secretaria Municipal 

de Educação do município de Caridade do Piauí - Pl. 

Art. 20 - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal Caridade do Piauí (PI), 02 de maio de 2025. 

CLEIVANILSON Assinado do mona 

JOSE DE Minai por 
CLEIVANILSON JOSE DE 

CARVALHO:80526 CA5V4040:805261 953 
1 95304 04 

Cleivanilson José da Carvalho 
PREFEITO MUNICIPAL 

Id:0471C251C6C24F0A 

00,
CARIDADE 

• PO Prialii • '• 

Portaria ri' 317/2025 

Estado do Piaui 
Enfrjamittag~iskSatid~ltiad 

Rua Jose Antônio Lupe.. if 127 - Centro, Caridade do Piaui. 
CNP!' 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Caridade do Piauí, 02 de maio de 2025. 

O Sr. CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Caridade 

do Piaui-Pl, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso 

V da Lei Orgânica do Município. resolve.

Art. 10 - Nomear o Sr. JOSE CHARLES DA SILVA, portador do RG 

*** SSP-PI e CPF: n" —.312.- -- , para exercer o CARGO DE CHEFE DE 

DEPARTAMENTO DE MERENDA ESCOLAR, DAM III, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação do município de Caridade do Piauí - Pl. 

Art. 20 - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal Caridade do Piaui (PI), 02 de maio de 2025 

CLEIVANILSON Assinado de forma 
JOSE DE dignai por 

CLEIVAN1LSON JOSE DE 
CARVALHO:80526 cARVAL140-405261953 
1 95304 4.4 

Cleivanilson José de Carvalho 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.diarioficialdosinunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 



PUBLICIDADE MEIO NEWSPAPEN - TEBESINA(P11 
QUARTA-FEIRA, 7 DE MAIO DE 2025 

rkt *Md I 

Mil/l11111. IELERIEME 1111111~ EI. "..‘ 

a JDC IRD341 s' 2L2 

LeAT LIlDiu p is 

piafiaDiaci'nhiti mít ‘At 4 ,p,Stas 

..,Inetda, Fut, A, 

Je.niu 

ma, tr

Mire ilderape ladrei. da. S.. 

n.,dre 

elerge141 Atm 

irieleel • , li Srt.Lfl I4,,1,. II! 

MEEI. d ØWD 

ONed, P.S1100 sen dr prEn glot,e dr,.> rea Nana. 

E. pica. publ.., (e avence li  win pude dr ided3 dia 

.tdds Ould..1. z ~Eus deu. , a E...4db na ~rua 

gdre,..e.tEr.gmad dE. 

Pr.edraçk, ae ed.& dtc, 

Felipe Hderique Imeri•dm Sadm• 

r3p31i2 Ir PUIU 
rrikitem de °Mirre Ni 

À fni ál ho •••• - IAD" De 

•Pee. 14 ...1' .-110,1 

1410 12 MATAS,  r. 

riseris4 DE 11(1111.E.0 

Pnonee liairemliets'ef7.11325CPL 

Dedal. Iriblinee11342915-1RICTL 

temeeneetlo leAt IA P. lenet da I tr 41413321. 

0144 (mDiDi1. i1,rç,, es.1 para ,urompalownra pnkprrt un: kracat 

redra Ater Fr'otin Mercau Cradt Inmal 

(111ME4T 1Ite Cada& do Pui. • Ft 

MULO° 41941.150.LNIEREI~OPILIOT VELO . 11t 

P.SCIDIEV/f1E/C EEI",  IÃO•el 

voam RaiA'Exudistieenfbe. E'15.Co31 (Eed PEA Ema Mi, Ei bre: 

1,411 • Pt. CEP eir 21! (etc • vt,I IAM 

SAIARGLOIAL RE 2 SI.,EJI,A2, mije xsclo`stec...0 
ILTA DE ESEINETIRE :4‘2 AOC X' 

11~ .12.14.1 anã C çii raa0rio 

MEN/ ORNIENTISI I Orraterfc(tod Bolou 74.101). 1SS imr3 

c.LE4mia,4 
0101 

CIRIA1,1010520 

9535I 

PrObro.libicipd leiikk RaR-17 

r , Â511 4)  011 /UI .11441

. . 
4,-
*iro 

sie RETINIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAISTIEU TURA HIDDIVA 

An0 LM 1.1(.1,A0404(0.I.E.O. td,E1sELA ER.,'1415 CM. 

"PROCESSO , ..... 0222.E.003180i202.17 

dr 'TOO 

.00( uta,(AS ranumege 

00,11134400 Se.neDDR.alearjanIeFe1,11D,UM DOM& 
pow .li, Dee ad,21.111 TMME,E.I. 

NOME 00 
014*0400040E 
MIK. 
1STADU04 
sem SI C...ATAGEO dr tknen'Sit On fkarRNARL., PaR0 A 
.K110410 EiKUCAO DE MIAS E 51,400:5 OC 1110.1114147. IX 

ESTE,. V1CKKAI. X 14.52. NA ZONA RUAM 7C Idt,C,De 
DE. ',LEMA De nAJ: .1 

4./00E Pd 0.0 7050510 PERMANENTE 11105ge01 Cd Ur, 
•VeleSDADO% .tvd.11Ememas we :rd/o.k....oro.. 

.En /4...Ermp. , e,..trisdEvO.W. ,, .G. ,
ACESED AnTrATD 
•,[411.40C 
fele 
>UAI% kbt,, , ,, 3/35:E0ES .., n9 ,I,

eeD0e., 
DALOD 5..C.. R$ , 913 RB 954,dr twihic ...d.e dmi., .. c E., .4. 

xtecenton 2..2 •[..stnpore.."...enterX, 

Ai CNP), 06.554...5,0001 18 
. ....

050400 00 EIRA 
L.n0lXR EeFOJTIVO 

usa NVIIICJEAL DE IMENEGUA 

~e- tE 

DRUDIRIDA 140119074V ODDIAMMuDe 

rases n014e10 

0 Idlideln0 OE lienélnuain - E.drwes de: Neent0 ali., .idele14:10 le 
•-• fiel•C•U(0 soa o ferre. oe =arme De meça:e ••• 

0111/1112I Uses Idr05isD017[10I5 Si 1101,10101 IRO IANDUTÃO PM Mil 
170(000120 Es Macre AlE10: Coram obee dl perta kenic 0 ret. na 1187f 

rínpT.1.• n4Min e,yeços para fut., e ertnt.as dad440 Et.r.16r.d.O.ere.. 

Nua4 dEdvad leAbros ard. reD 0a-011) Dee..01, ao 

alerdinenta das 11550400. ECEs de.s sermarid do 4..rodla de hm d4dil ron,r. 

,pedn:deg, rdaracadEs 'rim Delerfre Acre 

usos oo °te ve regele ula mavit ui Cseeleerar 313/1•01 002 

105E0nEdtdoc~0T110-II00. Coved, E.E. 
oteeppeepacepcer ic,eceitEceetcom 02111/A1AS I 

DE1C10011 1, Vlo2*f 

, at~ , 'vede XS 

11191111,111 

~Md n9111111~ milemaxelli 

31 NO Of 1115TTPi v cate, 

O 

9.».‘k ett %over. 

ttercat,& Len, 1.151 I tw,rx1.1 EE` 

oras ã dna da Ed.a0g. a.• stionorks Es.o5a, EnEudade prefcr,z, 

Eqdked., amo 

kap 1.,... 31.

de 

EcE flail
ndi lá VI V 1111 114 ercIntersIe 

tk NIDE DIVIL3 1. 5513202$ 

(pio.. %0,11 de reauperaEir de coal, sanai 

opaco ir MV! Ra> Jun da aia ita Meneie !a ~moa 0 pope. dt.ad 

~Mn iia Mem,. tient ,OrgEdtd prade.. 

Di A Te med. 3C,

hem Ilearaff amare 44. %me 

Aaerrt &ETNEsdnx.k. 

Estado do Nir.4-
rirkitm Nrisird !Mi* ri) 
1141mBee Ira • - • c4 

'sio 444443 
Ur ~ND, 'VI t0!.3S5 -,11 

DP,:t :XDTRZIDWIREink 

Duni' DEINTRÇO) 
besso MENAI fale* i MYRS.(11-
Emir= Utak. 13732 -Mn 

beéonlIderlaRt..1rt 3..ieinesla te 5'4113171 

aiip. RARA Er10 DE EMPRESA ESECKLIZADA Pak RE/LILO:50 Cf EMES 
U.1.1111T20! \l(IRC DE CAMICEE DOARIA 

(trirmtur MAGEOÃCIEdoc PAE.Pt 
MEDIRÃO- /0.I.Of ERIC; DC SAI.SESEAE-EIEtiá 
rsiarrA 30 CM t' 11,34, 4 001-3-
$5111110) Ru lar Caem , ' ' Cdwodairs áf..62c& Nom? EI"E‘AA TE) 
.E E *4, 1.1 t-evl 
I COR 9.010. lb e. 3' E, ISESSEVRE NO TRINT'. RE ilSt 
11100 rtxsse EMA. 314 0,,.&250 
TIGENCI4 par :,derei roa 141-..0pcblaçe40005300n41te16.ol 
lar 1C000REARENTARIA N.W. leal ~lila M1E56115 rvs MOA.. 

reedDID,ne% 

Mar oicipdk tarai& e Moi- PI a".""alf,,,,,,d 
CterALKAISZCIS 

4:Jnoemsts ar," a're mX0,AdOed• 
/...11. NA.* 

t •' ' 1 

Nre-Or 
SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INERAESTRU TO RA IIIEMOJE. 

DVDO Di JernD,AO couccuneen.•erlet. CA R^ 021,203 (El 

SSO /5 ...Eld101211,2023 
100011 (1 atumeni. :ia ti rins., 
.0,410 

OEC et ,J.;.1 , 

i3P1e0°14,10 

ed001E fuço 

ststremearscuscr neters,nau 

DO teeMOR rel•Aer,2131.ne0L Sa 

MOVI De, 
000200 11
E.Aoca 
trccuct 
fr..., O . CO,1)1.Ç00 CE menu DE ENGEM... (mu • 
. ,,,, ,E) 1•ECtEÇÃO DE 09110 I SENAÇDS Di 30E00203 E 

ModitlENCÁO X 0515000 VICIEM COLA RE05ETIEd0d10 
/MEM. Dr El. ad Ias MI. R.M. CO 1,1.1CP. X 

Ot.., ed 0. et 
DA:MA e 

CONeSDOPFDDlue•Ift i eet,ee, DD Wel 
, Ed, .... ,t,,,E.,......tE,....1x,e.90700.d./ 

_ 
.1.• ^ //,...E....100'405.0401 9EMOU000.d0 

dm•cd dddrEd• Winaan In 10.0,dEod idad 

........R. e.. sx AmemeositWiattunWAY a( t 0 WS v 4 

.2 irrurr I trwrrÉ WS k an,a -01 armara 

01

1 
4rtrre 

see AAAAA ia se nuaceceo E IN FRANSTRU TV RA reme* 

ANDO Dt L.KeDeD5C.MUDIetera Dallet•e•ro C.., Dr, 

teMeeld., Cena 50~1.3.k, 

.005(01011 

ee 0 4 40

tOleee,/resnuoeSKeD 

, eD DD IX ...De UM. mate 

13eirfieftek• SK•eetat•e...~..of .••••Marte.D•Dree• 

on Armem 
mexa( 00 

unuee 22 fl,.....0 5. 

0102400510,, 
oneieD. 
estAeum 
remoce cormtencrto te 044015 et 04000(. RUH A 
1.4eg0e erten)." DE DADAS t Dene05 C( DrelleNg..10 De 71 DD 

tu or est.. en tua COLO lenerSinertrt0 999(410 1,0 

tilueenetiO01 gaia. 1. 

10(21 PÁ ..4 te 
erearespe 

r.rrriir MarrE, Cf. ..É001r5 01,0(0 
etesennereuee stv eranufeermer 

4020100',, 
MUDO .0 .0•C 

Mar !eme DenwasedarelateavaAnefolaNADe.ee 

.rtee‘ De 

..1:,:le De .. . De• 
I Mn! C.• ar 
r•e•oeu 

.? .4., -uc..Et .usieree,en. 

...00 Gee, 

01 ,0(4' 

DD 1 Dee e. De •••••••••De ...nem • eaarEno..• ne..... 
...a... c... c......n., MIM.* 0.4 • 47.,..”...., 
fI054505 Os,  sarro r 

"nre ,  rr 1011104* ~Mr.* .dunl 

. . 9000010,00,1000000 CO ...., ,' , DIE.En 

12:adn' E 

...d.... *Mel 

O 

moram., te" 
el 1111"ael 431 

; 

31150 DL 1/1511., 81 ••• X`E

Saiam, lias,, da C...á. Clupada 0)21 .3 NI lua 

4,1742 receS.S.n,vn at wel0. doado pub'ilok• 

dE.id p0.. , 31.15 na ' ,eivara 01 11*! 

Erd, 0 10 10' 

Felipe emito, leleirede• Sue. 

yrk .#1~ 

1.011.1.011.11 

nif 309 4.4 AMOR NENseLe.ria 

3(411)01 0015000,4 

h,ào 

s 14..1.0o -4.44 44th lo. E.. ,drra, 

dr ewl.a. Te. de TESE 000 "ATE 

E d.. 052 :oco Irm.rxe c.a. Usa da ce :dt 

kqacei. ,ed• neo 

1,49000110001120*0152* 

3 IN IMIGREMO 
~uai" rimar um ' I" AVE"

CEIEGEGANNE KIM 

OROU IIRIT1411 
meio n ateruinernel 

I 1 te• I mu e .0. ••• amei der • 4 , te Dé 

acta. Aue. mem,. T T 5/7 n.0 ca 41. 

31, da‘1.1 luzi ceemos ..Earar-i=Ea p.na atura Wall 
Ire umee meeE 61 ceorc.E. W•mee. meeve 

1 4Sl4-.1~11. Cee Et pec • ...dm,. raro r 15 

1~-Dee •••• 

1•41.1...•10.000402* 

196o 0 31 'um 

Nom 

AVISO DE LICITWAO. PREGÃO ELETRÔNICO !e •I12023 

(REPLIBLICAÇÃO) .0 Prefeura Munam! de Aku... Dra. - PL Ima 

pubho., pus o endscansto dos 3nusessados. que fax1 reakm. sob 

eple 131(11 e .  14 23, 2021 Cocos D.IterNee. pesteriores. filo, 

Comploneelm e ' 123 2016 e de outras normas spheavets ao dias deste 

00111100 belisca, modaledadc Preglo Fkilômeo do bpo 511,01 Preen 

Por Me. 01ns-ácido REGISTRO DE PREÇOS PARA AOLISIC'ÀO DE 
14 NI FIOS SI MI NI RIOS Ameixa CAPEI, de ES 2 Z45 %;.25 

edvics. diumets (2311E3011 001010 1101 meeearlos e °Web e Iri5 rate 

e Seer e :nen .'I010 50)1 traio MIM miga& altaWs do Pedal Pedal 

CaD1 P01U 05132*4e0 ektrálEO 

Rip( wm....ornprmnampospa.b.com.bc honulsrwmdowld- 2340 

com dau de abenum .tgraddi pau .T.1 de Maio tk 702:" às 0730 O 

eddal e ,ro, 0050. CeCODIDDel-Se depeleet: no Portal do rasparem.. 

do Monmplo endreço varl,atzuabranen TI go, tu. aonda peln 

enderzeo Paul Compras, 

hitps ss.x.eksnprasmumordopmabeom.brIkaie prstedould-,230 

Agua PI (0  dr 14an lote R New da Lm, Artur 

Serffila 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAU( 

aviso oe uerroyao 
10111410 1! EDITfR) 

CONCORREINCEA ELETRÔNICA te 010/2028 (1000 *2000) 

PROCESSO SEI 00119 000397,2025.79 

MCOALIDADEDE UCITAÇÃO. Concorrem. Eletninua. 

TIPO DE LICITAÇÃO Menor Preço 
UNIDADE GESTORA 16208 -0100010 00 Desenvolerrento de 

Raul - IDEPI,E1 CNP .1, 09 034.96042301-47. 

OBJETO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 00 

MODULO SANITARIO 00MICIIJAR - MSD NO MUNICIE10 DE 
SIGEFREDO PAC14EC0441 contorme =10005 quantidade& e 

enema. estabelecei. neste Edna' e seus amem 

LOCAL DL RETIRADA DO EDITAL As empresas enefessaelea 

poderão obter o Emtel e domas elementos o informações bem 

corno consultar os OppertenloS da Reação peco à Comado 

Pennanente da Legação cio 'matuto Desenvolvenento 130 1000, 

• IDEPIPI no Eddiee Sede tatuado na Rue Alma. No 3541 Apua 

Mineral em Teme. Paul 103.900055 0013225-29501 (86, 3225-

2293 e fax (00.3223-2105 2305 151e o horário de 000,4.031 0* 
01030 ,730 às 13 30 horas) • endereço eietrônieo 
*Mita ,3anstom.... I c e 01 ger be/ntutalici 

MOS 'Mv. edeprIneeD GovegekegerefleglePOItelUA.56 kap 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO EUBLICA 0(123 505.2025(0 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO NO CERTAME 

03100, *0w,.00100100000 gov.bSseguralogInPortalUASG.asp 

CADASTRO ELETRONICO DE FORNECEDORES 

fllps.L 'Oslo comprasnetpov briseguialoploPoCAUASG.asp 

VALOR GLOBAL ESTIMADO. RS 999 623 88 leotecemes e 

noventa e nove ene seecerdos e mie e Pin reate e Atenta eido 

caretevos1 
FONTE DE RECURSOS 500I501 - TESOURO ESTADUAL 700 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIOS OU 

INSTRUMENTOS CONGENERES DA UNIÃO. 754 RECURSOS 

DE OPERAÇOES DE CREDITO 
PROJETOATiVIDADE 15 544 0105.5092 

NATURF2A DA DESPESA. 040051 

Tonsura 30 de MA elo 2025 

Adv Marcos Carvalho oortom Santos 

Agente do 000e000ed1e • IDEPIPI 

Eng" Fchoe de Melo Eulaho 

Neto, Ger& do ,DEPI,P1 


